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JUSTIFICATIVA - PL 0135/2018 
No ano de 2017, toda a mídia acompanhou o surto de febre amarela que esteve 

presente não só na cidade de São Paulo, como também em várias regiões do país. 

Campanhas de vacinação foram apregoadas com o fim de conscientizar a população 
acerca da gravidade da febre amarela e da necessidade de prevenção da mesma. 

Com o intuito de incentivar a prevenção à doença se torna de suma importância a 
inclusão no calendário oficial de São Paulo de um mês de combate à febre amarela. 

Por essa razão, conto com o voto favorável dos nobres pares para a aprovação do 
presente projeto de lei. 
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